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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DAS CRIANÇAS E DO ADOLESCENTE 

 
 

 
 
 

RECURSOS HUMANOS 
 
 

ERRATA PORTARIA N.º 253/2019 
 

 
 
 
 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
 
 
RESOLVE: 

 
 
 
         Conceder ao servidor FLORIVAL 
ALVES DE MORAES, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo, suas férias regulamentares entre os dias  15/07/2019 à 03/08/2019, sendo 
10 (dez) dias em abono pecuniário, referente ao período aquisitivo 2016/2017. 
    
          
          Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 02 de Julho de 2019. 
                                                                                    
                                            
 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

 
PORTARIA N.º 292/2019 

 
 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 

atribuições  legais:  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
         Conceder ao servidor   MARCOS 
ANTONIO GRILO, funcionário desta Municipalidade, ocupante do cargo de Conselheiro 

Tutelar, suas férias regulamentares entre os dias  05/08/2019 à 24/08/2019, sendo 10 (dez) 
dias em abono pecuniário, referente ao período aquisitivo 2018/2019. 
    
          
          Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 22 de Julho de 2019. 
                                                                                    
                                            
 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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